
Elisabete Costa Reis Dutra

Superintendente de Contratação de Serviços de Saúde

SUBREG/SES-MG

Seminário Estadual de Gestão em Saúde: 
Planejar e Avaliar no SUS

Contratualização dos Serviços do SUS



OBJETIVOSOBJETIVOS

• Apresentar a metodologia de formalização de Contratos de 
Serviços Assistenciais custeados por Recursos Federais e 
Estaduais e os resultados alcançados com esses contratos;

•Apresentar o novo formato de contratação utilizado para o 
credenciamento dos Programas  Estaduais de Saúde: o 
Contrato Único;

•Apresentar os avanços alcançados.



CONTRATOCONTRATO
Definição

É o acordo voluntário entre duas ou mais 

entidades no qual elas se comprometem a assumir 

ou renunciar ou a fazer ou não determinadas 

coisas.

Fonte: Perrot ( 1997)



CONTRATOCONTRATO
Definição

“A essência dos arranjos contratuais reside em exigir das 

partes contratantes clareza e foco sobre o que uma quer e o 

que a outra pode oferecer. Estes arranjos, quando formais, 

são materializados por um contrato, ou seja, por um 

documento que proporciona uma especificação quantificada 

dos resultados esperados de um serviço de saúde, segundo 

padrões de qualidade e financiamento pré-definidos durante 

um determinado período”.

Fonte: ENGLAND (2002)



O contrato assistencial é um instrumento jurídico 

formalizado entre a SES-MG e as entidades com 

personalidade jurídica de direito privado e direito público 

que prestam serviços assistenciais de saúde para o Estado 

(Recurso Federal - PPI).

CONTRATOS ASSISTENCIAISCONTRATOS ASSISTENCIAIS
Definição



CONTRATO  CONTRATO  –– JustificativasJustificativas

 Dão maior consequência ao planejamento estratégico das instituições ao 
exigir um maior empenho em atingir os produtos contratados; 

Permitem um melhor controle sobre o desempenho quantitativo e 
qualitativo dos prestadores de serviços de saúde; 

 Aumentam a eficiência dos prestadores de serviços;  

 Incentivam a criação e utilização cotidiana dos sistemas de informação 
gerenciais; 

Melhoram a gestão da clínica; 

 Permitem uma melhor focalização nos interesses da população; 

 Estimulam a descentralização da gestão dando mais responsabilidade aos  
gerentes locais; 

 Tornam as instituições mais transparentes e mais permeáveis ao controle 
social. 



SELEÇÃO DO PRESTADOR E INSTRUÇÃO PROCESSUAL
Publicação do Aviso de Credenciamento – Envio do processo instruído a SCSS

PROCEDIMENTOS PARA CONTRATAÇÃO
Envio do processo as seguintes áreas para providências: SR, SPF, AJ e Auditoria Setorial

CONTRATAÇÃO E CADASTRO
Solicitação de assinatura, publicação do contrato no diário oficial, cadastro do serviço no SCNES

ESTUDO DE VIABILIDADE
Formulários 1, 2, 3 e 4, juntamente com o ofício de consenso da CIB e e-mail sobre possível prestador com a documentação 

regular.

ETAPAS DO PROCESSO DE CONTRATAETAPAS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÇÃO ÃO 
DE SERVIDE SERVIÇÇOS COM RECURSOS FEDERAISOS COM RECURSOS FEDERAIS



O Estudo de Viabilidade (ou Consulta Prévia) objetiva, como o 

próprio nome diz, analisar tecnicamente se determinado serviço 

pleiteado pelo município é ou não viável do ponto de vista 

financeiro e da cobertura assistencial. 

CONTRATOS ASSISTENCIAISCONTRATOS ASSISTENCIAIS
Estudo de Viabilidade



 
 

 
 

 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS 
 

FORMULÁRIO 1 
 SOLICITAÇÃO DE ESTUDO DE VIABILIDADE PARA CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS - 

GESTOR MUNICIPAL PARA SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE / SES - 
 
GERÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE 
 

MUNICÍPIO SOLICITANTE 
 

POPULAÇÃO 
 

A SOLICITAÇÃO É REFERENTE À :    NOVO SERVIÇO    SERVIÇO COM CONTRATO EXPIRADO                
 PRESTADOR SUS SEM CONTRATO 

 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO SOLICITADO 
 

       

 
JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO (DEMANDA LOCAL, MECANISMO DE ACESSO, CAPACIDADE 
INSTALADA, CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL) 
 

      

 
 

DATA 
 

      

 
 
               _________________________________________________________________________________________ 

ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

CÓD. SES 00.22                                                                                                                                                      SES/MG – 09/2007 
                                                                                                 

Objetivo:
Solicitação e 
justificativa do 
serviço pleiteado.



Objetivo: 
Quantificação e 
custos dos serviços 
pleiteados.





 
 

 
 

 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS 
 

FORMULÁRIO 3 
 

 
SOLICITAÇÃO DE ESTUDO DE VIABILIDADE PARA CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS 

- GERÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE PARA SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE/ SES -  
 
 

GERÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE      
 

 
MUNICÍPIO SOLICITANTE 

 
POPULAÇÃO 

 
MICRORREGIÃO / MACRORREGIÃO 

MUNICÍPIOS DE ABRANGÊNCIA MICRORREGIÃO / MACRORREGIÃO 
  

      
 

      

POPULAÇÃO TOTAL MICRO / MACRO             
EXISTE SERVIÇO ESTRUTURADO PARA CONTRATAÇÃO IMEDIATA?    SIM     NÃO 

 
DEMANDA EXISTENTE / NECESSIDADE DE COBERTURA ASSISTENCIAL 
 
 
 
 
MECANISMO DE ACESSOCOM FLUXOS DE REFERÊNCIA E CONTRA-REFERÊNCIA (PPI ASSISTENCIAL) 
      

FONTE DE RECURSO FINANCEIRO PARA CUSTEIO             
 
DISTRIBUIÇÃO GEOGRÁFICA DOS SERVIÇOS EXISTENTES NA MICRO / MACRO 
      

 
OBSERVAÇÕES (CASO NECESSÁRIO) 
      

NÚMERO DO PARECER DA CIB MICRO / MACRO (ANEXAR CÓPIA)             
 
 

DATA 
 

      
 
 

 
 

___________________________________________________________________________________________________________ 
ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE 

 
 
 

DATA 
 

      

 
_________________________________________________________________________________________ 

ASSINATURA E CARIMBO DO GERENTE REGIONAL DE SAÚDE 
 

 

                                                                                                           

CÓD. SES 00.24                                                                                                                                                                                                                                                                               SES/MG – 06/2008 
 

Objetivo: Parecer 
da Regional de 
Saúde sobre os 
serviços pleiteados.



Objetivo: Parecer 
da área técnica 
(SAS) sobre os 
serviços pleiteados.



O Aviso de Credenciamento é o Chamamento Público, ou seja, é o 

momento no qual o Estado publica o seu interesse em contratar 

com entidades não públicas.

CONTRATOS ASSISTENCIAISCONTRATOS ASSISTENCIAIS
Aviso de Credenciamento



É a etapa na qual a GRS junta os documentos do prestador habilitado 

de acordo com o “check list” específico, conforme o tipo de 

contratação. Para tanto, os documentos deverão estar completos, 

autenticados e dentro da validade.

CONTRATOS ASSISTENCIAISCONTRATOS ASSISTENCIAIS
Instrução Processual



Há um “check-list” para cada tipo de processo:

- Entidade Pública;

- Alta Complexidade em municípios sob GPSM;
- Consórcios Intermunicipais;

- Entidades Privadas com ou sem fins lucrativos. 

- Termo Aditivo (quando for o caso).

CONTRATOS ASSISTENCIAISCONTRATOS ASSISTENCIAIS
Instrução Processual (continuação)



CONTRATOS ASSISTENCIAISCONTRATOS ASSISTENCIAIS
Análise Processual

Quando o processo instruído chegar para análise da 
SCSS, a documentação será enviada para os seguintes 
setores, nesta ordem, para que se concretize a 
publicação do Contrato:

Auditoria SetorialAsses.  JurídicaSup.  FinançasSAS
Gabinete do 
Secretário de Saúde



CONTRATACONTRATAÇÇÃO DE SERVIÃO DE SERVIÇÇOS DE ALTA   OS DE ALTA   
COMPLEXIDADE COMPLEXIDADE -- MUNICMUNICÍÍPIOS GPSMPIOS GPSM

O processo é encaminhado  ao Nível Central para que seja 

emitido o Parecer Conclusivo da SAS e, em alguns casos, para o 

envio ao Ministério da Saúde para a habilitação do serviço.



Formulário 1: 
solicitação de 
credenciamento  
alta complexidade 
municípios  Gestão 
Plena (Gestor 
Municipal)



Formulário 2: alta 
complexidade para 
municípios sob 
Gestão Plena - GRS.



INDICADORES ATORES 
ENVOLVIDOS

Prazo 
Previsto

IC1.1
Índice de Contratos Assistenciais credenciados cujo prazo 
para o Estudo de Viabilidade encontra-se dentro do prazo 
(Do Formulário 1 até o Formulário 4)

GESTOR, GRS, 
SCSS, SAS 22

IC1.2 

Índice de Contratos Assistenciais credenciados cujo prazo 
para Publicação do Aviso de Credenciamento, 
habilitação, seleção do candidato e instrução 
processual encontra-se dentro do prazo

SCSS  e GRS 72

IC1.3

Índice de contratos assistenciais cujo prazo para 
procedimentos para contratação encontra-se dentro do 
prazo (Dotação Orçamentária, Parecer Jurídico e Certificado 
de Conformidade da Auditoria)

SCSS, Finanças, AJ 
e Auditoria Setorial 29

IC1.4

Índice de contratos assistenciais cujo prazo para conclusão, 
contratação e cadastro encontra-se dentro do prazo (Ato 
de Inexigibilidade e Ratificação do Ato, Assinaturas do 
Contrato, Publicação)

Gabinete, GRS, 
GESTOR, 

PRESTADOR, 
SCSS

27

150

CONTRATOS ASSISTENCIASCONTRATOS ASSISTENCIAS
Acompanhamento dos indicadores do processo



CONTRATOS ASSISTENCIASCONTRATOS ASSISTENCIAS
ResultadosResultados



• Estabelecer relação formal voluntária entre o ente 
regulador/financiador e o ente prestador de serviços;

• Levar a uma solução cooperativa entre os entes com vantagens 
para os dois lados;

• Desconstituir a relação hierárquica pela pactuação bilateral, 
horizontalizando as relações entre os dois entes;

• Instituir uma cultura gerencial de parceria na busca de resultados;

• Propiciar uma maior transparência.

O ente contratador age no interesse dos usuários do 
sistema de serviços de saúde.

A LA LÓÓGICA DOS CONTRATOSGICA DOS CONTRATOS

Fonte: Mendes, 2002



• Pagamos por procedimento - Precisamos definir as 
Redes da Atenção à Saúde a partir dos contratos; 

• Definição de critérios para contratação do prestador à
partir da definição de redes (controle qualidade, 
acreditação, escala e escopo etc); 

• Pactuação de Indicadores e Metas;

• Estimular a descentralização da gestão saindo de uma 
lógica hierárquica e fragmentada para uma lógica 
Poliárquica de Atenção à Saúde.

VISÃO CRVISÃO CRÍÍTICATICA

Fonte: Mendes, 2002



É necessário investirmos em uma Atenção Básica 
mais abrangente, com cuidados multiprofissionais, e a 
definição de Redes de Atenção à Saúde a partir dos 
Contratos.

* 66% da população morre de doenças crônicas

VISÃO CRVISÃO CRÍÍTICATICA
(CONTINUA(CONTINUAÇÇÃO)ÃO)

Fonte: Mendes, 2002



Estruturar as Redes Prioritárias adequando
os níveis de atenção ao PDR

Ser instituição modelo de inovação da gestão da saúde pública no Brasil, contribuindo para que Minas Gerais seja o Estado onde  
se vive mais e melhor.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS 

Confiabilidade
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Epidemiologia
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Saúde em Casa 

Ampliar e Melhorar a Atenção Primária à Saúde

Modernizar a Gestão 
Pública desenvolvendo no 
SUS uma cultura orientada 
a Resultados
Agenda 
Setorial

Melhorar a qualidade do gasto 
público com aplicação prioritária 
em atividades finalísticas

FI
N

AN
C
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A

Fortalecer e Melhorar a qualidade 
dos Hospitais Regionais 

Rede U/E

Sistema de Apoio 
Diagnóstico

Sistema
de
Regulação

Pro-Hosp

Transporte 
em Saúde

Rede Viva 
Vida

Rede Hiperdia

Ampliar a longevidade
da população adulta com
doenças cardiovasculares 
e diabetes

Aumentar  a capacidade 
funcional dos idosos

Reduzir a 
mortalidad
e infantil

Plano 
diretor de 
TI

Combater e 
reduzir a 
letalidade 
pela Dengue

Melhorar a Gestão da Informação e do 
Conhecimento

Viver Mais Viver melhor

Redes de Atenção à Saúde
Sistemas de integração das 
redes de saúde Promoção da saúde e 

prevenção das condições de 
saúdeTer excelência na logística de 

integração das redes
Rede Mais 
Vida

Farmácia de 
Minas

Ter excelência no apoio
às redes de atenção

Ampliar a realização de ações 
intersetoriais
de promoção da saúde

Informação e Conhecimento Pessoas Estado para Resultados

Qualidade Recursos

Ter excelência na Vigilância dos 
fatores de Risco

Desenvolver e motivar um corpo 
funcional competente

Promover qualificação permanente no SUS

Elevar o volume de recursos 
aplicados em saúde

Ampliar a captação de recursos

Ampliar a 
longevidade da 
população adulta 
por causas 
externas

SAMU 
Regional

Sistema de 
Gestão 
Estratégica

Prontuário Eletrônico Projeto Travessia
Fortalecer e melhorar a 
Atenção Especializada 
Ambulatorial

Utilizar critérios equitativos
na alocação de recursos 
reduzindo as desigualdades 
regionais

Ambulatórios  Micro e Macro

CIB’s Regionais

Alinhar os incentivos 
financeiros  aos objetivos das 
Redes de Atenção

Reduzir as incapacidades 
determinadas por condições 
de saúde

Fortalecer a 
Gestão Regional

Núcleos de 
Gestão Micro

Canal Minas 
Saúde

PEP

Contratualização



Criado a partir da necessidade de melhorias no acompanhamento 
e avaliação dos Programas Estaduais para obtermos melhores 
resultados.

O Contrato Único é um instrumento que visa padronizar,  
reformular e inovar os  contratos   assistenciais     da    SES,    
no âmbito dos Programas  Estaduais e em caráter 
complementar no âmbito Federal,  tendo como perspectiva    
a inovação  e a qualidade na gestão pública, buscando 
desenvolver no SUS uma cultura orientada para resultados.

Implementado pela Resolução SES n° 2033 de 16/09/2009 e 
Resolução SES nº 2568 de 13/10/2010.

CONTRATO CONTRATO ÚÚNICONICO



Fonte: SAS/SUBPAS/SES/MG, 2008.

CONTRATO ÚNICO

A ESTRUTURA OPERACIONAL DAS A ESTRUTURA OPERACIONAL DAS 
REDES DE ATENREDES DE ATENÇÇÃO ÃO ÀÀ SASAÚÚDEDE



“
Minas seja o 

estado onde se 
vive mais e melhor 

em 2023. 

Programas  
para realizar a 

gestão

Pactuação de indicadores de qualidade e 

metas quantita
tivas = Contrato Único

A BUSCA POR UMA ESTRATA BUSCA POR UMA ESTRATÉÉGIA DE GESTÃOGIA DE GESTÃO

E
S
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A
T
É
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• Possui uma minuta única (cláusulas contratuais padronizadas), com um 
anexo técnico para cada programa (Contratualização dos Hospitais 
Filantrópicos e/ou de Ensino, Pro-Hosp, Programas Viva Vida e Mais 
Vida) e um anexo de sistema de pagamento;

• Permite um processo de monitoramento efetivo da execução das ações 
pactuadas, através das Comissões de Acompanhamento e Avaliação, 
com cronograma fixo de trabalho;

• Facilita o acompanhamento gerencial por meio de instrumentos mais 
objetivos, padronizados e transparentes.

• Centraliza informações do prestador de serviços em um único 
instrumento jurídico;

• Reduziu o número de instrumentos contratuais em 22%. 

CONTRATOCONTRATO ÚÚNICONICO
CaracterCaracteríísticassticas



Acompanhamentos Quadrimestrais 

Avaliações Anuais

O CONTRATO O CONTRATO ÚÚNICONICO



O ACOMPANHAMENTO QUADRIMESTRAL O ACOMPANHAMENTO QUADRIMESTRAL 

-Gerente Regional de Saúde;
-Dois membros da GRS;
-Gestor Municipal de Saúde ou designação formal do mesmo;
-Um membro do Colegiado de Secretários Municipais de Saúde 
Regional;
-Um membro da entidade beneficiada.

Eles verificam e validam o cumprimento dos indicadores de 
qualidade e das metas quantitativas pactuadas no Contrato 
Único que podem gerar descontos no repasse da parte variável 
de recursos financeiros.

Quadrimestralmente são feitas reuniões da Comissão 
de Acompanhamento composta pelos seguintes 
membros ou seus suplentes:



O ACOMPANHAMENTO QUADRIMESTRAL O ACOMPANHAMENTO QUADRIMESTRAL 

Relatórios via web

Banco de dados 
em tempo real  

para cálculo 
automático do 

repasse da parte 
variável 



A Comissão de Avaliação é composta por membros do Nível 
Central da SES/MG e se reunirá anualmente no mês de MAIO
para avaliar, revisar, elaborar o Relatório Anual Conclusivo e 
repactuar os anexos técnicos,  analisando o desempenho da(s) 
entidade(s) beneficiada(s).

A partir da análise realizada pela Comissão de Avaliação 
ocorrerá uma repactuação dos indicadores de qualidade e das 
metas quantitativas, além de ser avaliada a continuidade de 
cada instituição nos Programas de acordo com os objetivos 
estratégicos do Estado. 

A AVALIAA AVALIAÇÇÃO ANUALÃO ANUAL



BENEFBENEFÍÍCIOS DA CONTRATACIOS DA CONTRATAÇÇÃOÃO



AVANAVANÇÇOS ALCANOS ALCANÇÇADOS ADOS 

• Relatórios de Acompanhamento recebidos pontualmente 
possibilitando que sejam feitas as devidas deduções nos 
repasses financeiras no momento correto;

• Ampliação do setor responsável pela formalização e gestão 
dos contratos, que deixou de ser uma Assessoria e se tornou 
uma Superintendência;

• No momento atual está sendo criado um sistema que fará a 
gestão de todo o processo de contratação- GEICOM. 



Decreto Estadual 45.468  
13 de setembro de 2010



•Unificação contratual;

•Indicadores de qualidade implementados e 

monitorados nos contratos;

•Busca continuada pela inovação e excelência;

Pressupostos



•Implementar uma lógica “paper free”, com 

assinatura digital e acompanhamento baseado em um 

Sistema–GEICOM;

•Simplificação da prestação de contas;

•Prestação de contas baseada numa lógica gerencial e 

não mais na lógica financeira

Objetivos



“A maior ignorância da vida é fazer as mesmas 
coisas todos os dias esperando resultados 

diferentes.”
Albert Einstein



Obrigada!

Contato:
Elisabete Costa Reis Dutra

Superintendente de Contratação de Serviços de Saúde
elisabete.costa@saude.mg.gov.br


